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RESOLUÇÃO N9  204-00.305 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por JOHN 
DEERE BRASIL LTDA. 

RESOLVEM os Membros da Quarta Camara do Segundo Conselho de 
Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, 
nos termos do voto da Relatora. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2006. 

' 

enrique Pinheiro Torres 
Presidente 

ayr gls-t76 gata 
Rela ora 

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Jorge Freire, Flavio de Sá Munhoz. 
Julio César Alves Ramos e Rodrigo Bemardes de Carvalho. 
Ausentes os Conselheiros Leonardo Siade Manzan e Mauro Wasilewski (Suplente). 
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RELATÓRIO 

Trata-se de Auto de Infração objetivando a cobrança do PIS no  período  de 
fevereiro e março/2001, cuja exigibilidade dos créditos tributários encontra-se suspensa em 
virtude de concessão de medida liminar obtida nos autos do Mandado de Segurança n° 
2001.80.00.000036-8, ainda em tramitação na 3' Vara da Justiça Federal em Maceió - AL. 

Segundo o Termo de Constatação Fiscal, fls. 121/124, os débitos hora lançados 
foram objeto de  compensação  coin créditos adquiridos de terceiros, constantes dos Pedidos de 
Compensação de Crédito com  Débitos  de Terceiros e DCCs (Documentos Comprobatórios de 
Compensação), controlados, os últimos, pelos Processos Administrativos ifs 10410.004548/00-42 
e 10410.004547/00-80. Os valores compensados foram informados em DCTF com saldo a  pagar 
zerados. 

Nos pedidos de compensação protocolados consta que a empresa detentora dos 
créditos — S/A Usina Coruripe Açúcar e Álcool, está buscando o reconhecimento do crédito por 
meio da via judicial, através do Processo n° 2001.80.00.00.3685-1 (Mandado de Segurança) 
através do qual foi determinada a emissão das DCCs relativos aos créditos elencados no 
Processo Administrativo n° 10410.004649/99-44 e Processo Judicial n° 2001.80.00.000036-8 
(mandado de  Segurança),  no qual obteve  segurança  para que os DCCs relativos ao Processo 
Administrativo n° 10410.004649/99-44 fossem expedidos devidamente corrigidos na forma da 
decisão judicial proferida. Ambos os processos judiciais aguardam julgamento das apelações  no  
TRF da 5a Região. 

0 crédito tributário foi  lançado  para prevenir a decadência com a exigibilidade 
suspensa. 

Inconformada a contribuinte interpôs impugnação na qual alega: 

I. o Auto de Infração é nulo, uma vez lavrado na vigência da liminar que 
suspendia a exigibilidade do crédito tributário em questão, contrariando o 
disposto no art. 62 do Decreto n° 70.235/72, que profbe a instauração de 
procedimento contra o sujeito passivo favocecido por  decisão  judicial que 
determine a suspensão da cobrança do tributo; 

2. a legalidade/constitucionalidade da  compensação  de débitos do PIS com 
créditos adquiridos de terceiros  está  sendo discutida no Judiciário, razão pela 
qual no processo administrativo  será  tratada apenas a ilegalidade e 
inconstitucionalidade da incidência dos juros de mora na constituição do 
crédito tributário; 

3. no caso de crédito tributário, cuja exigibilidade esteja suspensa por medida 
judicial, o prazo de pagamento do tributo é postergado, e a fluência de juros 
moratórios só poderá ocorrer no momento no qual o crédito venha novamente a 
ser  exigível; e 

4. inconstitucionalidade da aplicação da taxa SeEc como juros de mora. 

A DRJ em Santa Maria - RS manifestou-se no sentido de considerar o  lançamento 
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Irresignada com a  decisão  proferida a recorrente interpôs recurso voluntário 
alegando em sua defesa razões idênticas as apresentadas na original. 

O  julgamento  foi convertido em diligência com o fito de que fosse anexada copia 
da decisão administrativa final referente ao processo administrativo de  compensação; e verificar 
se as compensações efetuadas, nos termos da  decisão  administrativa final do processo de 
compensação, foram suficientes para cobrir o valor lançado no presente Auto de  Infração,  
elaborando demonstrativo dos cálculos. 

Em resposta a diligência solicitada a autoridade competente informou que  não  
foram proferidas decisões nos processos administrativos de compensação, urna vez que estas 
foram efetuadas sob  condição  resolutória de ulterior homologação, uma vez que foram 
procedidas em cumprimento de decisão judicial ainda não transitada em julgado. 

0 processo foi novamente convertido em diligência para que a autoridade 
lançadora procedesse as averiguações já solicitadas na diligência anterior, aguardando o 
resultado do julgamento definitivo dos processos de  compensação.  

A autoridade  lançadora  manifestou-se no sentido de reencaminhar o processo a 
este Conselho para que fosse encaminhado à DRF em Maceió - AL já que tanto o 
acompanhamento do processo judicial que ampara as  compensações  como os pedidos de 
compensação  estão  sob a  jurisdição  daquela Unidade da SRF, e que caberia ã DRF em Maceió — 
AL cumprir os termos da diligencia proposta por este Conselho. 

Foi efetuado arrolamento de bens de forma a garantir o prosseguimento do recurso 
interposto, conforme noticia de fl. 195. 

É, o relatório, 
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA 
NAYRA BASTOS MANATTA 

0 recurso interposto encontra-se revestido das formalidades  legais cabíveis  
merecendo  ser  apreciado.  

Primeiramente é de se observar que este processo versa sobre auto de infração 
lavrado pela DRF em Santo Angelo - RS. Para o deslinde da questão é necessário saber o 
resultado dos pedidos de compensação formulados pela contribuinte, que, por sua vez, 
encontram-se na DRF em Maceió - AL. 

Ocorre que a diligencia proposta não tem por objeto apenas saber o resultado dos 
pedidos de  compensação  formulados pela contribuinte, mas, também, verificar se as 
compensações efetuadas, nos termos das decisões administrativas finais dos processos de 
compensação, foram suficientes para cobrir o valor lançado no presente Auto de Infração, corn 
elaboração  de demonstrativo dos cálculos. 

Assim sendo, cabe à autoridade lançadora efetuar tais cálculos, razão pela qual 
não pode este Conselho encaminhar o processo versando sobre auto de infração a outra Unidade 
da SRF sendo àquela que efetuou o lançamento. 

Havendo necessidade de a autoridade  lançadora  encaminhar o processo a outra 
Unidade da SRF na qual tramitam os processos de compensação cabe a ela fazê-lo, não a este 
Coleaiaclo. Até mesrno porque findo os processos versando sobre os pedidos de compensação 
cabe à autoridade  lançadora,  nos termos da diligência já proposta, verificar se as  compensações  
efetuadas foram suficientes para cobrir os valores lançados. 

Desta forma, proponho o retorno do processo à DRF em Santo Angelo - RS para 
que dê cumprimento à diligencia anteriormente proposta, tomando as seguintes providências: 

1. aguardar  decisão administrativa final desta referente ao processo administrativo 
acima mencionados, e anexar cópias das referidas decisões finais; e 

2. verificar se as compensações efetuadas, nos termos das decisões 
administrativas finais dos processos de  compensação,  foram s -Ificientes para 
cobrir o valor  lançado  no presente Auto de Infração, elaborando demonstrativo 
dos cálculos. 

Dos resultados das averiguações, seja dado conhecimento ao sujeito passivo, para 
que, em querendo, manifeste-se sobre o mesmo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após  conclusão  da  diligência,  retornem os autos a esta Câmara, para julgamento. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2006." 

O 
NAY RA BAS OS MANATTA 


